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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 79/2021



 PROJETO DE LEI Nº 91/2021.
ALTERA A REDAÇÃO DE DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL Nº 2.670, DE 18 DE JANEIRO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EVENTUAL TEMPORÁRIO E AMPLIAÇÃO DE COBERTURA DE CESTAS BÁSICAS É DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.




Art.  1º Fica alterada a redação do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 2.670, de 18 de janeiro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ...............................

Parágrafo único. O plano de enfrentamento terá vigência até o dia 30 de junho de 2022, com início previsto a partir da vigência da presente Lei.” (NR)

Art.  2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

[bookmark: _GoBack] Art. 3º Ficam revogadas as disposições legais em contrário, especialmente o parágrafo único, do art. 1º, da Lei nº 2.694, de 06 de agosto de 2021. 

          Plenário Vereador José Chiquetto
Louveira, 14 de dezembro de 2021.


JOSÉ MARCOS RODRIGUES DE OLIVEIRA
Presidente

FÁBIO ANDRÉ DE SOUZA BORRIERO                                   CLAUDENILDO GOMES DA CRUZ 
                  1º Secretário                                                                               2º Secretário

Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara, em data supra.
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